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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3602/2009

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de insolvência acima identificados

Processo n.º 200/09.8TYVNG
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 16 -04 -2009, às 22:55 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Garagem Marechal Saldanha, Lda., NIF 504012932, Endereço: Rua 
de Cedofeita, N. 568 -1.º -B, Porto, 4050 -175 Porto, com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr.ª Joana Cunha Dias, Endereço: R de Santa Catarina, 951, 2.º C, 
4000 -455 Porto, telef/fax: 223 320 024/223 322 590.

São administradores do devedor:

Carlos Alberto dos Santos Loio, Endereço: Residente Na, Rua de 
Cedofeita, n.º 508, 1.º B, 4100 -000 Porto, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 de Abril de 2009. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Isabel Carvalho.

301707823 

 Anúncio n.º 3603/2009

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de insolvência acima identificados

Processo n.º 103/09.6TYVNG

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 16 -04 -2009, às 21:30 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Sérgio Silva — Confecções Unipessoal, Lda., NIF 507828798, Com 
Sede Na, Rua de Paredes, S/n, S. Pedro de Avioso, 4470 -000 Maia, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Miguel Gomes, Endereço: R de Santa Catarina, 951, 2.º C, 
4000 -455 Porto, telef/fax: 223 320 024/223 322 590.

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 3604/2009

Processo: 2786/07.2TBVIS
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 4339056

Requerente/Insolvente: Lusitânia Comercial de Viseu, S. A.

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos
de Insolvência acima identificados em que são:

Insolvente: Lusitânia Comercial de Viseu, S. A., NIF 500171076, 
Endereço: Rua da Vitória, 12, 3500 -222 Viseu.

Administrador da Insolvência: António José Matos Loureiro, En-
dereço: Edifício Topázio — Escritório 405, apartado 2015, 3001 -601 
Coimbra.

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 20 -05 -2009, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores prevista no artigo 209.º, 
n.º 1, do CIRE.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

A proposta de plano de insolvência encontra -se à disposição dos 
interessados, para consulta, na secretaria do tribunal, desde a data da 
convocação, e que o mesmo sucederá com os pareceres eventualmente 
emitidos pelas entidades referidas no artigo anterior, durante os 10 dias 
anteriores à data da assembleia.

22 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Marques 
Silva. — O Oficial de Justiça, Eduardo Jorge Nogueira.

301727871 

São administradores do devedor:

Fernanda Augusta Oliveira Silva, Residente Na, Rua do Paiço, n.º 162 
R/c Esq., S. Pedro Avioso, 4470 -000 Maia, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 de Abril de 2009. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Isabel Carvalho.

301707742 




